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INDICAÇÃO NO 

Indico à Mesa, dispensadas as formalidades regimentais, que a mesma seja encaminhada ao Chefe do Executivo, para que o mesmo, determine COM URGÊNCIA a RETOMADA do funcionamento do sistema de ESTACIONAMENTO ROTATIVO – ZONA AZUL – no centro do município de Ibiúna, abrangendo principalmente as vias de maior fluxo do comércio local.
JUSTIFICATIVA:-

Justifica-se a presente indicação uma vez que desde a suspensão do sistema de estacionamento rotativo, observa-se uma grande dificuldade para encontrar vagas disponíveis nas principais ruas do centro, uma vez que muitos veículos permanecem estacionados por longos períodos, prejudicando a rotatividade necessária para que mais pessoas tenham acesso aos estabelecimentos.

Diversos comerciantes têm manifestado preocupação com essa situação, relatando que a falta de vagas disponíveis acaba desestimulando clientes a frequentarem o comércio local, impactando diretamente a economia do município. Muitos relatam que em reunião com o Sr. Prefeito, o mesmo prometeu que tal sistema estaria funcionando a partir do da 14 de novembro de 2025, mas até o momento não foi implementado.

A retomada da Zona Azul é uma medida importante para organizar o trânsito, promover maior rotatividade das vagas e garantir mais acesso ao comércio e aos serviços do centro da cidade, beneficiando tanto os comerciantes quanto a população que necessita realizar compras, pagar contas ou resolver outras demandas no centro de Ibiúna.

SALA DAS SESSÕES, VEREADOR RAIMUNDO DE ALMEIDA LIMA, EM 5 DE MARÇO DE 2026.

RODRIGO BARBOSA DE MORAES LEITE
VEREADOR
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